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Em virtude de instabilidade na plataforma computacional do CNPq, afetando diversos sistemas, dentre

eles o Diretório de Grupos de Pesquisa (DGP) e o cadastramento de novos Currículos Lattes, e da falta de

previsão de normalização dos serviços ofertados por esta plataforma, decide-se que:

1. Para a submissão de/participação no projeto de pesquisa como Coordenador de projeto,

Orientador, Coorientador e Colaborador, aos Editais de Pesquisa da PRPIPG/IFPB

26/2021 (PIBIC/CNPq),  27/2021 (PIBITI/CNPq) e 28/2021 (PIBIC-EM), não haverá a

necessidade de ser membro de grupo de pesquisa cadastrado no sistema DGP/CNPq;

2. O discente poderá participar do projeto de pesquisa, inclusive podendo ser indicado para

recebimento da bolsa, mesmo não dispondo de Currículo cadastrado na plataforma Lattes.

Todavia, tão logo sejam normalizados os serviços fornecidos pela plataforma computacional do CNPq, a

exemplo dos sistemas do DGP/CNPq e da plataforma Lattes, os participantes dos projetos de pesquisa

dos Editais da PRPIPG/IFPB 26/2021 (PIBIC/CNPq),  27/2021 (PIBITI/CNPq) e 28/2021 (PIBIC-EM)

devem:

Se cadastrar em grupo de pesquisa no sistema DGP/CNPq, desde que estejam na

condição Coordenador de projeto, Orientador, Coorientador ou Colaborador;

Criar currículo na plataforma Lattes, requisito obrigatório para que o discente seja cadastrado

junto ao CNPq e para que o pagamento possa ser efetuado.
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